
CONTRATO PROMESSA 

Primeiros: Manuel Das Neves, titular do Bilhete de Identidade n.º 2815293, emitido em 11/05/2001 pelo Arquivo de Identificação de Lisboa, contribuinte n.º 148861261, casado com MARGARIDA CASTRO residente na Rua de S. Miguel, nº 407, freguesia de Gondomar (S. Cosme), Concelho de Gondomar; 

E

segundo: maria moura, contribuinte n.º. 162 214 731, solteira, portadora do Cartão do Cidadão nº. 2740487 emitido em 10/05/2009 pelo Arquivo de Identificação de Lisboa, viúva, residente na Rua de Rebordãos, nº 123, 4435-416 RIO TINTO;

Celebram entre si o presente contrato promessa nos termos e com as cláusulas seguintes:
Primeira: Os primeiros outorgantes são donos e legítimos proprietários do prédio rústico, denominado Campo da Agra, sito na freguesia de Gondomar (S. Cosme), concelho de Gondomar, descrito na Conservatória do Registo Predial de Gondomar sob o n.º 3000 e inscrito na matriz predial rústica sob o artigo 1000 de S. Cosme.

Segunda: Pelo presente contrato, os primeiros outorgantes prometem vender à segunda outorgante, que bem assim prometem comprar, o prédio descrito na cláusula primeira.
Terceira: O preço global da venda é de 20.000 € (vinte mil euros), inalterável e não sujeito a qualquer correcção, que será pago nós prazos e prestações seguintes:

a) A título de sinal e princípio de pagamento, os Primeiros Outorgantes recebem nesta data pela Segunda Outorgante a quantia de 2000 € (dois mil euros), valor do qual dá imediata quitação.

b) O remanescente do preço, no valor de 18.000 € (dezoito mil euros), será pago pela Segunda Outorgante no acto da escritura pública de compra e venda. 
Quarta: A escritura que dará forma legal ao contrato prometido, será marcada pela Segunda Outorgante, em qualquer dos Cartórios Notariais de Gondomar ou concelhos limítrofes, devendo ainda avisar os Primeiros Outorgantes da data, hora e local da sua celebração, por carta registada com aviso de recepção, com a antecedência mínima de cinco dias. 

Quinta: Todas as despesas de IMT (Imposto Municipal sobre as Transmissões Onerosas), escritura pública e registos provisórios e definitivos serão suportadas pela Segunda Outorgante.
Sexta: Ambas as partes abdicam do reconhecimento notarial sem que possam alegar a qualquer tempo, nulidade do presente contrato.

Sètima: Este contrato está sujeito à execução específica nos termos do artigo 830º do Código Civil.

Oitava: Para questões emergentes com o presente contrato, fica fixado o foro da comarca de Gondomar, com expressa renúncia a qualquer outro.

Gondomar, ___ de ______________ de ____

Os primeiros outorgantes,
A segunda outorgante,
